
Proc.:l /4157/2008

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÀRIO

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

AI: 2/200811940

RESOLUÇÃO N°: ~ ,à. / 2009
SESSÃO DE : 14.05.2009 2a CÂMARA
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/ 4157/2008
AUTO DE INFRAÇÃO: 2/200811940.
RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RELATORA: CONS.a FRANCISCA MARTA DE SOUSA

EMENTA: ICMS TRANSPORTE DE MERCADORIA DESACOMPANHADA DE
DOCUMENTO FISCAL. A imunidade que goza a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, protege apenas o serviço postal "stricto
sensu" , não alcança os serviços de transporte de mercadorias.
Auto de Infração lavrado com base no parecer 34/99 da PGE.
Confirmada a decisão procedente proferida em la instância. Art.
infringido: 140 do Decreto 24.569/97. Penalidade: Art. 123, 111,
"a", da Lei 12.670/97, com nova redação conferida pela Lei
13.418/03. Recurso Voluntário Conhecido e não Provido. Rejeitada
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Proc.:l /4157/2008

RELATÓRIO

AI: 2/200811940

Versa o presente Auto de Infração sobre a acusação abaixo
descrita:

"rtransportar mercaáot1a sem áocumento fisca! tEmfiscaClZação no

tennina{ áe cargas áa tEert constatamos a presença áe mercaáot1a,

conforme refação em ane;\jJ, sem áocumentação fisca{ para

aco6ertar o trânsito áa mesma. Coriforme Parecer 34/99 áa PÇE e

:NE 07/99 áa SP,IFjf.Z. SP.CJYEX-'EC 58380116-4 Comunicaáo

2055/08. "

Demonstrativo do Crédito Tributário:

ICMS: R$ 123,60 e Multa: R$ 234,00.

o autuante apontou como infringido o artigo 140, do Decreto
24.569/97 e sugere como penalidade a imposta no art. 123, inciso
111, alinea "a" da Lei 12.670/96, alterada pela Lei 13.418/03.

Inicialmente o presente processo é instruido com os seguintes

• documentos Auto de Infração Relação das Mercadorias
referentes ao AI, Certificado de Guarda de Mercadorias de

Mercadorias no76/2008.

Tempestivamente a autuada apresentou defesa, a qual repousa ás
fls. 08 a 15 dos autos.

o processo foi encaminhado a CEJUL- Célula de Julgamento de la.
Instância deste CONAT para ser submetido a Julgamento.
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Proc.:1 /4157/2008 AI: 2/200811940

o Julgador Singular, diante da análise das peças processuais
decidiu pela Procedência da autuação.

Insatisfeita com a decisão singular, a autuada interpõe Recurso
Voluntário, alegando os seguintes argumentos:

Que a ECT foi criada para explorar e executar atividade em nome
da União, por outorga (e não autorização, permissão ou
concessão) dos serviços postais em todo o território nacional.

Que o serviço postal está definido em Lei como "recebimento,
expedição, transporte e entrega de objetos de correspondências,
valores e encomendas, sendo a entrega dos produtos supra citados
e o recebimento dos valores uma mera fase para a consecução das
finalidades constitucionais da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, fase esta executada, também através dos contratos ou
convênios (artigo 18 do Decreto-Lei 509/69)".

Que a ECT não atua no campo de prestação de serviços, pura e
simplesmente, mas sim a execução de Serviço Postal, inerente à

própria União, tendo suas atividades um caráter eminentemente
social.

Que o transporte de encomendas efetuado ,pela ECT em veículo
próprio ou por ela locados ou arrendados não representa,
portanto um "serviço de transportes", mas apenas um
"transporte", sendo este o elo entre o recebimento e a entrega
dos objetos postais.
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Proc.:l /4157/2008 AI: 2/200811940

Que a autuada não é transportadora e nem de transportes são os
seus serviços, consistindo a movimentação diuturna da carga
postal exclusivamente o meio pelo qual seus fins são alcançados:
a entrega de objetos de correspondência a seus destinatários.

';

Que o transporte de objetos de correspondência entre outros , a
encomenda- art.7° ~ 3° da Lei 6.538/78, constitui Serviço
Postal, e como tal goza de imunidade nos termos do art. 12 do
Decreto-Lei 509/69.

A autuada, na execução do serviço postal, encontra-se fora do
campo de incidência do ICMS, não podendo ser considerada
contribuinte por ausência do fato gerador.

A Consultoria Tributária •• ' ~~iemltlu O,!, Parecer de n 18/2009,

•
opinando pela confirmação da decisão singular, o qual foi
referendado pelo representante da douta Procuradoria Geral do
Estado.

Em síntese eis o Relatório.
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Proc.:1 /4157/2008

VOTO DA RELATORA

AI: 2/200811940

o lançamento tributário cristalizado no Auto de Infração de n
2/200811940, estampa a seguinte acusação fiscal:

"'Transportar mercaáoria sem áocumento fiscaL P.mfisca{jzação no

terminar áe cargas áa P.C'T constatamos a presença áe mercaáoria,

conforme refação em ane:{.o, sem áocumentação fisca{ para

aco6ertar o trânsito áa mesma. Conforme CFarecer34/99 áa CFqE e

'NE 07/99 áa SP/FflZ. SP/JYEX JEC 58380116-4 Comunicaáo

2055/08"

o Julgador Singular, diante da análise das peças processuais,
pelos fundamentos expendidos às fls. 8/15 deste caderno
processual decidiu pela Procedência da autuação.

Insatisfeita com a decisão singular, a autuada interpõe Recurso
Voluntário para o Egrégio Conselho de Recursos Tributários.

A recorrente, arrazoa em síntese que não atua no campo de
prestação de serviços pura e simplesmente, como qualquer pessoa
jurídica de direi to privado, mas, sim, na execução de serviço
postal inerente a própria União, tal como definido no artigo
7° ~ 3° da Lei 6.538/78, e nessa condição goza de imunidade nos
termos do artigo 12° do Decreto-Lei 509/69. Por não se confundir
com um serviço de transporte, não se encontra no campo de
incidência do ICMS, não tendo portanto, como se submeter ao
poder de policia estadual e nem ao pagamento de quaisquer
tributos.
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Proc.:1 /4157/2008 AI: 2/200811940

A propósito de todas as questões ora levantada pela recorrente,
a matéria específica foi objeto de consulta do Senhor Secretário
da Fazenda deste Estado à Procuradoria Fiscal, que deu origem ao
Parecer de número 34/97, onde restou legalmente demonstrado que:

"... !J<#ssa[vadaa invioCa6iCuúu[eão sigiCoãa corresponãência,e portanto

ão serviço postar "Stricto Sensu ", por força ão inciso XII, artigo 5" ãa

Constituição q:eãera~ aos agentes fiscais, no eXlrcício ãe suas

atiVÚÚU£es,compete aáotar toãos os procedimentos inâlSpensáveis á

constituição ão crédito tri6utário, ainãa que o sujeito passivo ãa

06rigação seja uma empresa pú6fica . "

Esclarece ainda o representante da Procuradoria Geral do Estado,
no prefalado Parecer o seguinte:

".... Vê-se então que qwzfquer prestaáor ãe serviço ãe transporte responãe, em

princípio, peCa liipótese ãe inciáência ão imposto que reafiza na qwzfiáaáe ãe

contri6uinte. Contuão, na qwzfiáaáe ãe responsáve~ poãerá vir a responãer

tam6ém peCopagamento ão imposto cuja liipótese ãe inciáência seja promover a

circufação ãe mercaáoria ãesacompanliaáa ãe ãocumento fisca[ ou senão este

iniáôneo. i o caso ãos Correies. Caso se confiBure a situação ãescrita acima a

essa tEmpresa <Pú6ficapoãerá ser atri6uúfa à conâlÇão ãe responsáve[ peCo

pagamento ão IC'MS cujo ãever juríáuo era origina[mente ão contri6uinte. "

Diante do Parecer retro mencionado, a meu pensar, não resta
dúvida que a imunidade recíproca não alcança as prestações de
serviços de transportes realizadas pelos Correios,
serviço postal propriamente dito.

apenas o

Destarte pessoalmente comungo "in totum" com o disposto no
Parecer em destaque ,sedimentando entendimento de que a EBCT
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realiza serviço de transporte de mercadorias, conforme o que
dispõe o artigo 14 da Lei 12.670/96, como também está sujeita a
regra do art.16, inciso 11, alinea "c" da mesma Lei.

No tocante ao mérito do processo, indiscuti vel é a prática da
infração, uma vez que o artigo 140 do RICMS, estabelece:

')irtigo 140: o transportaáorru1o poáerá aceitaráespaclio ou efetuar o

transporte áe mercaáoria ou 6em que ru10 estejam acompanliaáos áos

áocumentos fiscais próprios ".

No caso em exame, foi devidamente constatado que a mercadoria em
apreço encontrava-se nas dependências da recorrente,
desacompanhada de nota fiscal, não restando dúvidas da
materialidade do ilicito fiscal.

Ademais, não consta nos autos, nenhum argumento meritório que
tenha o condão de desconstituir a infração apontada.

Destarte, a infração está plenamente caracterizada nos autos e
diante do Parecer mencionado, torna-se cristalino o não
cabimento da nulidade argüida pela recorrente.

Desta forma, fica a infratbra sujeita à penalidade estabelecida
no artigo 123, inciso 111, alinea "a" da lei 12.670/96, com a
nova redação da Lei 13.418/03.
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Proc.:1 /4157/2008 AI: 2/200811940

Ex Positis, voto no sentido de que seja o presente Recurso
Voluntário Conhecido e Não Provido, para que se confirme a
decisão condenatória proferida pela Instância monocrática,
consoante o Parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo
representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

Demonstrativo do Crédito Tributário:

ICMS: R$ 123,60 e Multa: R$ 234,00.

,.

Eis corno entendo a questão.
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Proc.:l/415712008 AI: 2/200811940

DECISÃO
.~,..... .

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é
recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e
recorrida: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA.

A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários já
tendo por unanimidade de votos dado conhecimento ao Recurso
Voluntário e afastado a preliminar de nulidade nele suscitada,
resolve, no mérito, também por unanimidade de votos, negar-lhe
provimento para confirmar a decisão condenatória proferida em la
Instância, nos termos do voto da Conselheira Relatora e de
acordo com o Parecer da Consultoria Tributária, referendado pelo
representante da Procuradoria Geral do Estado.

Franci~ta de Sousa

JULGAMENTO DO CONSELHO DE
aos 025 de Maio de 2009

Sebastião Almeida Araújo

Dias

~~.~JeritzJ Gurgel Holanda Rosário
Menezes de

Petelinkar

Sa

SALA
RECURSOS

~IJOSé~ilva
Castro

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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